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Paulo César Leandro Simplício, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, a criação de um 
Telecentro comunitário, na quadra do Bairro Cruzeiro, neste 10 dis frito. 

JUSTIFICATIVA: 

A inclusão do telecentro vai proporcionar meios para 
que os moradores e estudantes possam utilizar para pesquisas escolares, 
gratuitamente. Vale ressaltar que espaço poderá, também, ser utilizado para 
aplicação de cursos, dentre outras atividades. 

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a 
presente solicitação esperando, de Sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, o 
seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 27 de fevereiro de 2018. 

PAULO CÉSAR LI  ANDRO SIMPLÍCIO 
-Vereador- 
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